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Acórdão: 23.375/19/3ª   Rito:  Sumário 

PTA/AI: 15.000053970-39 

Impugnação: 40.010148100-26, 40.010148106-97 (Coob.) 

Impugnante: Eliana Almeida Horta 

 CPF: 607.894.686-20 

 Marysa de Almeida Horta (Coob.) 

 CPF: 901.944.036-53 

Proc. S. Passivo: Eliana Almeida Horta 

Origem: DF/BH-3 - Belo Horizonte 

EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. No caso dos 

autos não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir o 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou  

Direitos (ITCD) uma vez que o prazo para formalizar o crédito tributário é de 5 

(cinco) anos que se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ser realizado, considerando como marco a ciência do Fisco 

quanto à ocorrência do fato gerador, como define a norma ínsita no parágrafo 

único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, vigente a época dos fatos geradores, c/c o art. 

173, inciso I do Código Tributário Nacional. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO.  Constatou-se a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da 

Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) incidente 

sobre a doação de numerário efetuada pela Coobrigada (doadora) à Autuada 

(donatária), no exercício de 2010, de acordo com as informações constantes da 
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Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB). 

Constatou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A Doadora e a Donatária foram eleitas para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 

Inconformadas, a Autuada e a Coobrigada apresentam, tempestivamente e 

por seus representantes legais, Impugnação às fls. 238/250, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 333/344. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) incidente sobre a doação de numerário efetuada pela Coobrigada (doadora) à 

Autuada (donatária), no exercício de 2010, de acordo com as informações constantes 

da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil. 

Constatou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A Doadora e a Donatária foram eleitas para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 

De início é cogente ressaltar, que o presente lançamento tem origem na 

nulidade prolatada no Acórdão nº 22.974/18/3ª (PTA nº 15.000.040.018-75), decisão 

consubstanciada em vício formal, uma vez que o Auto de Início da Ação Fiscal 

(AIAF), documento de fls. 02 daqueles autos, foi enviado por via postal, por meio de 

Aviso de Recebimento (AR), acostados às fls. 10/11 daquele PTA, juntamente como o 

Auto de Infração. 

Segundo consta na decisão que anulou o lançamento, a ausência do 

procedimento fere o disposto nos arts. 194 e 196 do Código Tributário Nacional - CTN, 

bem como o prescrito nos arts. 69, 70 e 74 do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos do Estado de Minas Gerais – RPTA, 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. Conforme fundamentado na decisão: 

ACÓRDÃO: 22.974/18/3ª 
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TAIS ORDENAMENTOS TÊM POR OBJETIVO PRECÍPUO QUE OS 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE OS AQUI 

ORA ANALISADOS, SE PAUTEM POR RESPEITO A PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS COMO OS DA LEGALIDADE, DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA MORALIDADE, 
DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DA NÃO SURPRESA E DA 

TRANSPARÊNCIA. 

(...) 

ENTRETANTO, NO CASO EM TELA, DEPARA-SE COM A OMISSÃO 

POR PARTE DA FISCALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO FORMALÍSTICO 

PREPARATÓRIO ESSENCIAL À CONFORMAÇÃO JURÍDICA DO 

LANÇAMENTO ÀS SUAS NORMAS DE REGÊNCIA, O QUE AFETA A 

SUA PRÓPRIA VALIDAÇÃO. 

(...) 

PORTANTO, CONCLUI-SE QUE O PROCEDIMENTO FISCAL 

INSTAURADO EM DESACORDO COM AS NORMAS PREVISTAS 

EXPLICITAMENTE NA LEGISLAÇÃO, CLARAS, VINCULANTES E 

OBRIGATÓRIAS, CONTAMINA O LANÇAMENTO DE VÍCIO FORMAL 

INSANÁVEL, O BASTANTE PARA TORNÁ-LO NULO DE PLENO DE 

DIREITO.  

E, ainda, destaca a referida decisão: 

RESSALTE-SE, TODAVIA, QUE A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 

LANÇAMENTO NÃO IMPEDE, PRIMA FACIE, O SANEAMENTO DOS 

VÍCIOS APONTADOS, SENDO FACULTADO À FISCALIZAÇÃO 

RENOVAR A AÇÃO FISCAL E CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

MEDIANTE NOVO LANÇAMENTO, OBSERVADO, PARA TANTO, O 

QUINQUÊNIO DECADENCIAL. 

Assim, nestes autos, a Fiscalização renova a ação fiscal com fulcro na 

disposição emanada do inciso II do art. 173 do CTN, que assim dispõe: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

(...) 

II - da data em que se tornar definitiva a 

decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

As Impugnantes alegam a impossibilidade da exigência fiscal em razão de 

ter decaído o direito da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais de exigir o 

crédito tributário. 

No caso dos tributos em que o legislador transfere ao contribuinte as 

funções de apurar e antecipar o montante devido antes de qualquer manifestação por 

parte da Fiscalização, em regra, o prazo para homologação é de cinco anos, contados a 

partir da data da ocorrência do fato gerador da obrigação, conforme art. 150 do Código 

Tributário Nacional (CTN). 
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Porém, a inexistência de pagamento de tributo por parte do sujeito passivo 

enseja a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, conforme art. 149 do 

CTN, sendo que nessa situação, aplica-se a contagem disciplinada em seu art. 173 e 

não a do art. 150, § 4°.  

Após a constatação do não pagamento do ITCD referente às doações 

recebidas, a Fiscalização formalizou o lançamento do crédito tributário, dentro do 

prazo decadencial previsto no art. 173 do CTN, in verbis: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a 

decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 

artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que 

tenha sido iniciada a constituição do crédito 

tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 

de qualquer medida preparatória indispensável ao 

lançamento. (Grifou-se) 

O inciso I retrotranscrito, elegeu como marco inicial para contagem do 

prazo para o lançamento do crédito tributário, o primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Ocorre que o Contribuinte não apresentou a Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), conforme previsto no art. 17 da Lei n° 14.941/03 que rege o ITCD, ficando a 

Fiscalização, dessa maneira, impossibilitada de constituir o crédito tributário: 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 
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§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Dessa forma e exatamente nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei 

n° 14.941/03, vigente a época dos fatos geradores, o prazo para formalização do crédito 

tributário começa a fluir para a Fazenda Pública Estadual a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que todos os elementos necessários ao lançamento são 

por ela conhecidos, por meio de declaração do contribuinte ou informação 

disponibilizada à Fiscalização. 

Veja-se: 

Art. 23. O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 

deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 

fato à autoridade competente no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 

administrativo, civil e criminal pela sonegação 

da informação. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

(Grifou-se). 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981 de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317 de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 
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ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, conforme decisão transcrita a seguir: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – ITCD - DOAÇÃO DE COTAS 

SOCIAIS – DECADÊNCIA – TERMO INICIAL - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO FISCO QUANTO À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR - TRANSAÇÃO REALIZADA ENTRE 

PARTICULARES - INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO AO 

FISCO NO PRAZO LEGAL - AUSÊNCIAD E SUPRIMENTO 

PELO REGISTRO DA TRANSAÇÃO NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO - CONHECIMENTO DA 

TRANSAÇÃO PELA FAZENDA ESTADUAL MEDIANTE 

DECLARAÇÃO POSTERIOR DO CONTRIBUINTE - 
LANÇAMENTO DO IMPOSTO NO QUINQUÊNIO 

SEGUINTE – DECADÊNCIA AFASTADA - RECURSO 

PROVIDO.  

1- O PRAZO DECADENCIAL DO FISCO PARA LANÇAR O ITCD 

DECORRENTE DE DOAÇÃO OPERADA ENTRE PARTICULARES É 

CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, 
CONFORME A DISCIPLINA DO ART. 173, I, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

2- O MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL É A CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA, PELA FAZENDA, DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, 
QUE OCORRE COM A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS E 

DIREITOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 13, VI, E 17, DA LEI 

ESTADUAL Nº 14.941/03. 

3- NÃO TENDO SIDO PAGO O ITCD, NEM SIDO CUMPRIDA A 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE DECLARAÇÃO, PELO CONTRIBUINTE, 
DOS BENS RECEBIDOS, NO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL, NÃO SUPRE A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL, O SIMPLES REGISTRO DO 

INSTRUMENTO DE DOAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO. 

4- SE O LANÇAMENTO FISCAL É PROCEDIDO DENTRO DO PRAZO 

QUINQUENAL QUE SEGUE AO EXERCÍCIO EM QUE O FISCO REÚNE 

OS ELEMENTOS PARA A CONSTITUIÇÃO DO ITCD, DECORRENTES 

DE POSTERIOR DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NÃO SE 

CARACTERIZA A DECADÊNCIA, SENDO VÁLIDO O AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO. PRECEDENTES. 

5- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA, COM O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO CÍVEL 1.0042.15.003323-3/001 0033233-
97.2015.8.13.0042 (1). RELATOR(A) DES.(A) SANDRA 

FONSECA. DATA DE JULGAMENTO:13/12/2016. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA SÚMULA: 25/01/2017. (GRIFOU-SE) 
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Tal entendimento também encontra guarida em decisão do Superior 

Tribunal de Justiça. Examine-se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, APLICA-SE A 

REGRA DO ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO 

DECADENCIAL A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DO ANO 

SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO 

SER QUE SE CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 

OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO CTN). 
SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO POSSUI OS DADOS 

INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, É DE SE APLICAR A REGRA DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR 

DA DATA EM QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. (...) (STJ. 
AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª SEÇÃO. DECISÃO: 
22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 176.) 

Nesse mesmo norte a Superintendência de Tributação (SUTRI), Órgão da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais competente para orientar os 

contribuintes acerca de dúvidas quanto à interpretação da legislação tributária, 

manifestou o seu entendimento, conforme se depreende de resposta dada à consulta de 

contribuinte: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(MG de 08/02/2007) 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem 
do prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado com 
base nas informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto. 

(...) 

CONSULTA: 

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

(...) 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
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dos bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 
atuação do contribuinte no Judiciário como, também, 
na Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 

atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 

É importante esclarecer que, diferentemente do ICMS, em que há controle 

cadastral dos contribuintes e os fatos geradores ocorrem continuamente, os fatos 

geradores do ITCD são eventuais e seus contribuintes não são previamente elegíveis, o 

que inviabiliza a possibilidade do lançamento pelo Fisco a partir da simples ocorrência 

do fato gerador. 

Assim, para que a Fiscalização possa efetuar o lançamento do ITCD é 

necessário que tome conhecimento das informações relativas à caracterização do fato 

gerador, de modo que a contagem do prazo decadencial do ITCD, conforme disposto 

no inciso I do art. 173 do CTN, conta-se do primeiro dia do exercício seguinte ao 

momento em que fique caracterizado que o Fisco teve ciência dos elementos do fato 

gerador necessários para o lançamento, por meio da declaração entregue pelo 

contribuinte ou por qualquer outro meio. 

Nesse caso, a Receita Estadual somente tomou conhecimento a partir do 

recebimento do banco de dados encaminhado pela Receita Federal do Brasil por meio 

do Ofício nº 301/2012/SRRF06/Gabin/Semac datado de 06/03/12, uma vez que o 

Contribuinte, conforme já mencionado, deixou de cumprir o dever de entregar a DBD 

relativa às doações. 

Assim, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário de ITCD, de que teve ciência, reiterando, em 2012 só expirou em 31/12/17, 

de acordo com o disposto no art. 173 inciso I do CTN e, e, uma vez que o Auto de 

Infração nº 15.000.040.18-75 foi impugnado em 23/01/17, conforme verifica-se pelas 

cópias de defesa daqueles autos, às fls. 14/21, não ocorreu a decadência do direito de a 

Fiscalização formalizar o crédito tributário. 

Cumpre ainda destacar que a alegação de decadência do direito de a 

Fazenda Pública Estadual de constituir o credito tributário referente ao ITCD, nos 

termos do art. 173, inciso I ou art. 150 § 4º ambos do CTN, não se amolda ao Auto de 

Infração em exame, pois nos termos da legislação vigente, o lançamento fiscal ora em 

análise foi lavrado em decorrência da aplicação do art. 173, inciso II do CTN, já 

reproduzido anteriormente. 
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Dessa forma o Auto de Infração em exame, não se amolda à regra do art. 

173, inciso I ou art. 150, § 4º ambos do CTN ou ainda, ao art. 23 da Lei nº 14.941/03, 

haja vista que nos termos do art. 173, inciso II do CTN, a Fazenda Pública Estadual 

terá 5 (cinco) anos para reconstituir o crédito tributário a partir da decisão que 

considerou nulo o lançamento pelo Conselho de Contribuintes de Minas Gerais, ou 

seja, a partir de 08/05/18, quando foi exarada a decisão, disponibilizada no Diário 

Eletrônico em 21/06/18. 

Quanto à irregularidade apontada no Auto de Infração, registra-se que o 

ITCD incide, entre outras hipóteses, na doação de quaisquer bens ou direitos a qualquer 

título, ainda que em adiantamento de legítima, conforme dispõe o art. 1º, inciso III da 

Lei nº 14.941/03. Veja-se: 

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...). 

A mesma lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso II, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  

(...) 

II- o donatário, na aquisição por doação; 

(...). 

A doadora foi incluída no polo passivo da obrigação tributária, na condição 

de Coobrigada, nos termos do art. 21, inciso III da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte: 

(...)  

III- o doador; 

(...) 

Alegam os Impugnantes a insubsistência do lançamento tendo em vista a 

não ocorrência da doação do numerário e, sim, a operação de mútuo, conforme 

“Contrato de Empréstimo”, assinado em 06/07/10 (fls. 270/273), de forma onerosa com 

incidência de juros, conforme se aplica o disposto no art. 591 do Código Civil, o qual 

colacionam para corroborar a afirmação. 

Frisam que, os contratos de mútuo, bem como os recibos de recebimento 

dos valores e também as DIRPFs retificadoras do ano-calendário 2010 enviadas em 

01/02/12 (muitos anos antes do recebimento do presente Auto de Infração), fazem 

prova de que não houve doação e, sim, empréstimo entre as partes. 

Conforme analisa a Fiscalização em sua manifestação fiscal, não assiste 

razão às Autuadas: 
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Pela análise da documentação comprobatória 
encaminhada pela autuada a esta fiscalização, tanto a 
anexada à presente Impugnação (fls, 270 a 328) 
quanto a enviada por força de intimação do AI 
originário ( fls. 175 a 219) podemos depreender o 
seguinte: 

De fato houve a retificação da DIRPF Exercício 2011- 
ano calendário 2010, da autuada, em 01/02/2012, 
fl.308, antes da intimação do AIAF e AI originários 
encaminhados pela SEF/MG em dezembro de 2016 
concomitantemente; mas tal fato não pode elidir os 
outros, abaixo apontados: 

Ainda que os mútuos apresentados satisfizessem a 

determinação legal da assinatura de testemunhas e 
registro público, como condição para oposição de seus 
efeitos junto a terceiros, tal contrato foi firmado 
06/07/2010 e seu respectivo registro em cartório na 
data de 25/05/2017, ou seja, com data posterior 
àquela em que a SEF/MG intimou o contribuinte, por 
via postal, do auto de infração originário nº 
15.000040018-75, no caso, em 21 de dezembro de 
2016.  

Os extratos bancários (fls.187 a 215) apresentados 
pelas autuadas após Intimação desta fiscalização 
quando do AI originário (fls.169 e 170) não trazem 
comprovação material inequívoca de que houve 
pagamento integral ou mesmo parcial do suposto 
empréstimo; 

Não houve comprovação de que a alegada operação de 
empréstimo foi objeto de compensação financeira por 
parte da mutuária, uma vez que não foram 
apresentados comprovantes de que está se procedendo 
a amortização ou compensação dos valores recebidos. 

O contrato apresentado como prova de empréstimo 
contraído - fls. 270 a 273 -  não explicita em suas 
cláusulas uma forma de pagamento consonante com 
as práticas normalmente aceitas e tidas como 
razoáveis e, no caso, estabelece que o prazo será de 
vinte anos e a carência para início de pagamento de 
dez anos e a sua quitação, quando ocorrer, se dará em 
parcelas iguais e sucessivas de R$59.000,00, em 
moeda corrente, sendo a primeira no ato da assinatura 
do presente instrumento, mediante recibo assinado 
entre as partes.- Cláusula 3ª do contrato à fl. 178.. 

Consta dos autos 5 (cinco) recibos que em tese seriam 
valores emprestados por Marysa De Almeida Horta à 
Eliana de Almeida Horta, conforme previsto no 
contrato de mútuo às fls. 117 e a 119, senão vejamos: 
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(...) 

Entretanto, as autuadas foram instadas a comprovar o 
pagamento dos valores acima, conforme intimação, à 
fl. 169, bem como a apresentação de contrato de 
mútuo, nos termos do art. 130, da Lei 6015.1973, in 
verbis: 

Art. 130. Dentro do prazo de vinte dias da data da sua 
assinatura pelas partes, todos os atos enumerados nos 
arts. 127 e 129, serão registrados no domicílio das 
partes contratantes e, quando residam estas em 
circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro 
em todas elas.      

Fato é que as autuadas não lograram êxito em 
comprovar nenhuma das duas exigências acima. 
Foram apresentados contratos de mútuo com registro 
em cartório em data posterior à da ação fiscal e os 
comprovantes bancários, de fls. 187 a 216 trazem 
apenas uma TED de Marysa de Almeida Horta para a 
conta de Eliana Almeida Horta, conforme fl. 194, o 
valor de R$32.452,32 que não guarda qualquer relação 
com o empréstimo e também eis que foi realizado em 
22/01/2010 e não nas datas elencadas acima na 
tabela.        

Conclui-se que as autuadas não obtiveram sucesso 
nem em provar que o valor de R$295.000,00 tenha 
sido repassado, em 2010, por meio de transferência 
bancária de Marysa de Almeida Horta para Eliana 
Almeida Horta. 

E ademais, o prazo de 20 (vinte) anos conforme 
previsto no contrato de mútuo, sem registro em 
cartório antes do início da ação fiscal, para início de 
pagamento de suposto empréstimo a partir de 2010 é 
demasiadamente incomum, isto é, as bases 
estabelecidas teriam de fato, caso o contrato não seja 
alterado, como obrigação para cumprimento até o ano 
de 2030. 

Resta para o fisco que a operação real está inserida 
como doação, conforme disposto na DIRPF do exercício 
de 2011, ano-base, 2010, da autuada, conforme fl. 
133, e da coobrigada, à fl. 159, conforme todos os 
demais argumentos trazidos na presente manifestação 
fiscal. 

Frise-se que a alegação de que o negócio jurídico se referia a “empréstimo” 

só poderia ser aceita se acompanhada obrigatoriamente de prova irrefutável do ato 

diverso que menciona, como contrato de empréstimo assinado e firmado ou registrado 

em cartório para comprovação de que a assinatura se deu à época dos fatos geradores. 
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Dessa forma, os dados e fatos afigurados nos autos traduzem uma operação 

de doação e não de mútuo, como querem os Impugnantes. 

No que se refere à penalidade aplicada, deve-se considerar que a atividade 

da Fiscalização é plenamente vinculada, devendo essa se ater aos parâmetros fixados 

pela legislação, exatamente nos moldes verificados nos autos. 

Assim, a Multa de Revalidação, em razão do não pagamento do ITCD, foi 

corretamente exigida nos termos do art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22.  A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II- havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

(...) 

Por sua vez, a Multa Isolada, exigida pelo descumprimento da obrigação 

acessória de que trata o art. 17 da Lei nº 14.941/03, encontra-se capitulada no art. 25 do 

mesmo diploma legal, que assim prescreve: 

Art. 25.  O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
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RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Sendo assim, encontram-se plenamente caracterizadas as irregularidades 

apontadas no Auto de Infração, mostrando-se as alegações das Impugnantes 

insuficientes para elidir o trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, 

quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do 

direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, as Conselheiras Alexandra Codo Ferreira de Azevedo e Cindy Andrade 

Morais. 

Sala das Sessões, 01 de outubro de 2019. 

Erick de Paula Carmo 

Relator 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente / Revisor 
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